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DECRETOS
DECRETO Nº 015 DE 28 DE JANEIRO DE 2019.

Súmula: Regulamenta o art. 120, da Lei Federal nº 
8.666/93, atualizando os valores a serem praticados nas 
modalidades de licitações, em âmbito municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
conferidas por Lei;
D  E C R E T A:

Art. 1º.  Os valores  estabelecidos nos incisos I e II do 
caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
ficam atualizados nos seguintes termos:

I - para obras e serviços de engenharia:

a) na modalidade convite - até R$ 330.000,00 (trezentos e 
trinta mil reais);
b) na modalidade tomada de preços - até R$ 3.300.000,00 
(três milhões e trezentos mil reais); e
c) na modalidade concorrência - acima de R$ 3.300.000,00 
(três milhões e trezentos mil reais); e

II - para compras e serviços não incluídos no inciso I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e 
setenta e seis mil reais);
b) na modalidade tomada de preços - até R$ 1.430.000,00 

(um milhão, quatrocentos e trinta mil reais); e
c) na modalidade concorrência - acima de R$ 1.430.000,00 

(um milhão, quatrocentos e trinta mil reais).

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Tamarana, 28 de janeiro de 2019.

ROBERTO DIAS SIENA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 017 DE 29 DE JANEIRO DE 2019.

Súmula: Acrescenta o inciso VIII ao art. 2º do decreto 
municipal nº 008 de 18 de janeiro de 2019. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
conferidas por Lei;
D  E C R E T A:

Considerando a Lei Municipal sob o número 1293, de 05 
de novembro de 2018 que extinguiu a Autarquia Municipal 
de Saúde;

Considerando o art. 3º da Lei Municipal sob o número 
1293, de 05 de novembro de 2018, dispondo que a entidade: 
Município de Tamarana sucederá em todas a obrigações 
em vigência contraídas pela Autarquia de Saúde;
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ANEXOS

Considerando o Princípio da Continuidade no serviço 
público/Princípio da Continuidade;

Considerando que há contratos em vigência que foram 
celebrados pela Autarquia de Saúde e que o Município 
incorporou.

Artigo Primeiro – O artigo segundo do decreto 008 de 
18 de janeiro de 2019 será acrescido de inciso VIII, a qual 
terá a seguinte redação.

VIII – 008/2018, referente ao pregão presencial 007/2018, 
com vencimento na data de 22 de maio de 2019.

Artigo Segundo - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo efeitos em 1º (primeiro) de 
Janeiro de 2019, revogadas as disposições em contrário.

Tamarana, 29 de janeiro de 2019.

ROBERTO DIAS SIENA
Prefeito Municipal

PORTARIAS
PORTARIA Nº 024/2019 DE 29 DE JANEIRO DE 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, 
ESTADO DO PARANÁ no uso de suas atribuições legais

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao Prefeito Roberto Dias Siena, 
matrícula funcional 888193, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 4.427.651-8/PR e do CPF 623.960.999-
49 (02) – duas Diárias – no valor de R$ 1.200,00 (um mil 
e duzentos reais) para viagem à Cidade de Curitiba - PR, 
para ir à Assembléia Legislativa e TCE, entre os dias 
30/01/2019 e 01/02/2019, de conformidade com a Lei 
Municipal nº 153/2000 e com o Decreto Municipal nº 
041/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, aos 29 de janeiro de 2019

ROBERTO DIAS SIENA
PREFEITO

E X T R A T O  D E  C O N T R A T O
Ref.: CONTRATO Nº 004/2019 de 07/01/2019.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 061/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
TAMARANA

CONTRATADO: CLÍNICA MÉDICA STECCA LTDA - ME

OBJETO: O OBJETO DESTE CONTRATO 
PESSOA JURÍDICA PARA ATUAÇÃO NA ÁREA 
MÉDICA DE CLÍNICA GERAL PARA ATUAR 
NA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA, ÁREA 
MÉDICA ESPECIALIZADA PARA ATENDIMENTO 
NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, EM 
COMPLEMENTO AO ATENDIMENTO 
OFERECIDO PELO SUS – SISTEMA ÚNICO 
DE SAÚDE, NA ESPECIALIDADE DE 
ULTRASSONOGRAFIA, E PROFISSIONAL 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM PARA ATUAR 
NO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE 
URGÊNCIA – SAMU BÁSICO PELO PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES JUNTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TAMARANA-PR, CONFORME 
C.I N.º 663/2018 DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E C.I N.º 2.309/2018 E TERMO 
DE REFERÊNCIA DA SECRETARIA DE SAÚDE. 
O VALOR TOTAL É R$ 654.580,00 (SEISSENTOS E 
CINQUENTA E QUATRO MIL, QUINHENTOS E 
OITENTA REAIS).

TAMARANA, 28 DE JANEIRO DE 2019.

ROBERTO DIAS SIENA
PREFEITO

E X T R A T O  D E  C O N T R A T O
REF.: CONTRATO Nº 010/2019 DE 17/01/2019.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
TAMARANA

CONTRATADO: FABIO L. SZYCHTA EIRELI

OBJETO: A PRESENTE ATA TEM POR OBJETO 
A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMARAS, 
PROTETORES E BICOS PARA FROTA MUNICIPAL. 
AS AQUISIÇÕES SERÃO ATRAVÉS DO SRP-SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS CONFORME ESPECIFICADO 
NO EDITAL E SEUS ANEXOS. O VALOR TOTAL É 
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DE R$ 10.780,00 (DEZ MIL, SETECENTOS E OITENTA 
REAIS).

TAMARANA, 28 DE JANEIRO DE 2019.

ROBERTO DIAS SIENA
PREFEITO
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
PORTARIA Nº 13/2019

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TAMARANA, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
no art. 17, do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar Eduardo Matthaus Batista dos Santos, 
ocupante do cargo de Assessor Jurídico, para atuar 
como fiscal de contratos administrativos, celebrados pela 
Câmara Municipal de Tamarana, com a atribuição de 
acompanhar e fiscalizar a correta exação do objeto aos 
termos contratuais, em atendimento da lei 8.666/1993, 
em seu art. 67. 

Art. 2º. Fica o fiscal da administração obrigado a comunicar 
a administração todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos eventualmente 
observados. 

Parágrafo único. As decisões e providências que 
ultrapassam a competência do fiscal deverão ser solicitadas 
ao gestor em tempo hábil para a adoção das medidas 
saneadoras. 

Artigo 3º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.
 
Tamarana, 28 de janeiro de 2019.

ANAUTO SOUZA DE GOUVEA
Presidente da Câmara


